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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL D O PIAUÍ 
CNPJ nº Ol.616.855/0001-04 - pmtambori l@gmail.com 

Praça do Mercado, 56, Centro, Tamboril do Piauí-PI - CEP 64.893-000 

A rt. 5°. Poderá o Poder Executivo organizar concursos públicos j unto as Instituições de Ensino 
Superior (IES) e Consórcios de IES, públicas ou privadas, estabelecidas no município, para 
eleger e premiar estudos científicos que aponte medidas de aplicabilidade prática para o 
município de Tamboril do Piauí, nos seguintes eixos: recuperação e preservação dos recursos 
hídricos e nascentes d 'água; tratamento de esgoto; recuperação de córregos; preservação e 
recuperação da mata ciliar; construções e/ou medidas qu e viabilizam o uso e consumo racional 
da água. 
Parágrafo Único. Os traba lhos citados no caput deste artigo deverão ser avalizados por uma 
Comissão Avaliadora composta por servidores das Secretarias de Educação, de Meio Amb iente, 
de Obras, demais órgãos que se fizerem necessários e convidados especialistas no assunto 
quando o tema assim o exigir. 

Art. 6°. Poderá o Poder Executivo organizar concursos públicos, j unto as Escolas Municipais, 
para eleger e premiar redações que tratam sobre o u so racional da água e a proteção aos recursos 
hídricos e nascentes. 
Parágrafo Único. As redações citadas no caput deste artigo deverão ser avaliadas por uma 
Comissão Avaliadora constituída pela Secretaria de Educação e Órgão Municipal de Meio 
Ambiente. 

Art. 7°. Os trabalhos científicos e as redações deverão ser premiados em eventos realizados na 
Semana da Água. 

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Tamboril do Piauí 10 DE ABRIL DE 2022 
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Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 211/2022 Tamboril do Piauí, 10 de Abril de 2022 

Institui a Semana do Meio Ambiente e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ Faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituída no Município de Tamboril do Piauí, "A SEMANA DO MEIO 
AMBIENTE" a ser comemorada do dia OI a 07 de junbo de cada ano. 
P a r ágr a fo único. Na " Semana do Meio Ambiente" terá destaque, principalmente, o dia 05 de 
j unbo, quando se comemora em todo o planeta terrestre o "Dia Mundial do Meio Ambiente". 

Art. 2°. A Semana do Meio Ambiente tem por objetivo: 
1 - promover a educação de crianças, jovens e adultos, buscando principalmente a conscientização 
da comunidade, de que todos tem direito ao ambiente ecologicamente equilibrado, competindo
lhes o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 
Il - estimular a adoção de práticas e medidas de proteção do meio ambiente; 
m - a busca de soluções em relação aos recursos naturais, dando oportunidade de vida às gerações 
futuras. 

A rt. 3°. Na Semana do Meio Ambiente deverão ser ministra.das nas Escolas Municipais, matérias 
pedagógicas, em todos os níveis de ensino, vinculadas a educação ambiental. 

Art. 4°. A coordenação das comemorações da "SEMANA DO MEIO AMBIENTE", ficará a cargo 
do Executivo Municipal, através do Órgão Municipal de Meio Ambiente, que atuará em sintonia, 
com os demais órgãos, instituições, empresas e comunidade em geral. 

A rt. Sº. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, suplementadas se necessário. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

A rt. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Tamboril do Piauí, 1 O de Abril de 2022. 

ANA DELCIDES Fl--s.DO GUEDES 
PrcCeito Municipal 
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TERMO DERA TIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 005.016/2022/CPL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01612022. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Kit's Maternidade, para atender 
a demanda da Secretaria de Assistência Social do município Tamboril do Piauí-PI. 

CONTRATADA: 
SAMARA SILVA ALENCAR MEi. 
CNPJ: 44.591.248/0001-40; 
. Mateus Valente, 48, Centro; 
Ta mboril do Piaul - PI. 

VALOR TOTAL CONTRATADOR$: 14.960,00 (quatorze mil, novecentos sessenta reais) , para o 
fornecimento dos itens do objeto da Dispensa. 

Onde se lê: 

FUNDAMENTO: art.: 75, li da Lei nº 14.133/2021 . 

RATIFICO nos le rmos do artigo 26, da Lei Fede ral nº 8.666193 a Dispensa de Licitação nº 
016/2022, em conformidade com o Termo de Referência e Justificativa. 

Le ia-se: 

FUNDAMENTO:. em conformidade com o Inciso II, do Art. 75 d a Lei 14 .133/2021, vem 
através do presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execu ção do objeto do Processo 
Administrativo 005.016/2022/CPL, de D ispensa d e Licitação nas conformidades do Inciso 
VIII d o Art. 72 da Lei 14. 133/2021 e em conson ãncia Parágrafo Único do Art. 72 da Lei 
mencionada anteriormen te,, DETERMINAR a p ub licação cm sitio eletrônico oficia l e no 
D iário Oficial dos M unicíp ios. 

Tamboril do Piauí/P I, 20 de Abril de 2022 

Ana De icidas Figueiredo Guedes 
Prefeita Municipal 
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Oficio n. '38/2022 Tamboril do Piaui, 28 de ABRIL DE 2022 

AO PRESENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
SR. REGINALDO PAIADINO DE AGUIAR 

Considerando que o O prazo para encaminhamento do projeto de lei de 
diretrizas on;amentirtas ao Poder Legislativo é de oito meses e meio antes do 
encerramento do exercício financeiro, enquanto perdurar o disposto no art. 35, § 2", li, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. A 
Prefeita Municipal de Tamboril do Piauí, encaminha a esta Casa Legislativa o Projeto 
de Lei Municipal das dlretrtzes on;amentirtas. 

Tamboril do Plaul, 28 de ABRIL DE 2022 
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